
S. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MÀDBIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA RECIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

AVISO

PUBLICITAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO E

PARTICIPAÇÃO PROCEDIMENTAL

pRoJETo DE qORTARIA QUE PRICEDE A QUINTA,qtrnnz,ÇÃo À pOnr.tRIA N"

86/2012, DE 2 DE JULHO, ALTERADA PELAS PORTARIA,SN.', 75/2014, DE 18 DE

JUNHO, N." 699/2019, DE 17 DE DEZEMBRO, N.o 10/2020, DE l5 DE JANEIRO E N."

562/2023, DE 28 DE JULHO

O novo Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.o

412015, de7 dejaneiro, que entrou em vigor a 8 de abril de 2015, veio estabelecer o procedimento

do regulamento administrativo, bem como o dever de se publicitar o início do procedimento com

vista a possibilitar a constituição como interessados e a apresentação de contributos pelos cidadãos

no âmbito da elaboração de projetos de regulamentos ou projetos de alteração/revisão de

regulamentos.

Nos termos previstos no n.o 1 do artigo 98.o do CPA, consagra-se que o início do

procedimento é publicitado na intemet, no sítio institucional da entidade pública, com indicação do

órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em que o mesmo se iniciou, do seu objeto

e da forma como se pode processar a constituição como interessados e a apresentação de contributos

para a elaboração do regulamento.

Considerando a necessidade de alterar a Portaria n" 8612012, de 2 de julho, alterada pelas

portarias n."75l20l4,de18dejuúo, n.'69912019,de17 dedezembro,n.o10l2020,de15dejaneiro

e n 56212023, de 28 dejulho, que adota as medidas de aplicação e de controlo da concessão da

ajuda da Medida 3 - Apoio à colocação no Mercado de Certos Produtos da Região Autónoma da

Madeira (RAM), Ação 3.1. Apoio à Expedição de Certos Produtos Originários da RAM, do

Subprograma a Favor das Produções Agrícolas para a RAM, nomeadamente ao que concenie às

definições, elegibilidade, beneficiários, obrigações dos beneficiários e ao regime da ajuda.

Assim, existindo a necessidade de através de portaria, alterar o disposto relativamente às

definições, elegibilidade, beneficiários, obrigações dos beneficiários e ao regime de ajuda, Sua

Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Pescas autortza o inicio do procedimento do

I/2

Rrra Dr'. Pestana Júnior - n.' 6, 5" Andar I 9064-506 Funchal I T. +35 I 291 220 200

www.rnadeira.sov.pt gabinete.sraa@rnadeira.gov.pt I NlF67l00l299ffi#



S. R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MAI'EIRA
GOVERNO RECIONAL
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proieto de portaria que procede à quinta alteração à Portaria n" 8612012, de 2 de julho,

alterada pelas Portarias n.o 7512014, de 18 de junho, nf 69912019, de 17 de dezembro, n.o

1012020, de 15 de janeiro e n' 56212023, de 28 de julho, que adota as medidas de aplicação e

de controlo da concessão da ajuda da Medida 3 - Apoio à colocação no Mercado de Certos

Produtos da Região Autónoma da Madeira (RAM), Ação 3.1. Apoio à Expedição de Certos

Produtos Originários da RAM, do Subprograma a Favor das Produções Agrícolas para a

RAM, a 19 de maio de 2025, bem como a publicitação, pelo prazo de 10 dias, na pâginaeletrónica

da Secretaria Regional de Agricultura e pescas.

Durante o prazo anterionnente referido podem os interessados constituir-se como tal e

apresentar contributos ao procedimento do projeto de portaria anteriormente mencionado, mediante

apresentação de requerimento dirigido à Exrno. Secretário Regional de Agricultura e pescas, Rua

Dr. Pestana Júnior, n.o 6- 5o andar 9064-506 Funchal, ou por correio eletrónico

gabinete.srap@madeira.gov.pt do qual conste, nome, número de identificação fiscal, respetivo

endereço de correio eletrónico e consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos

na alínea c) do n.o 1 do artigo 112." do CpA.

Existindo interessados, e eln momento posterior, será procedida a audiência dos interessados

nos tennos do art.o 100.o e 101." do CpA.

A Secretaria Regional de Agricultura e Pescas procederá à apreciação dos contributos e

sugestões apresentados pelos interessados e cotrÌ a aprovaçáo da Portaria em causa disponibilizará

um relatório contendo referência a todas as respostas recebidas, bem como uma apreciação global
que reflita o entendimento desta entidade sobre as mesmas e os fundamentos das opções tomadas.

Secretaria Regional de Agricultura e pescas, aos 19 de maio de 2025

A Chefe do Gabinete,

S3l^. rt*r-[tr.--

Sara Relvas
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